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A Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 1 Março de 2007, na 

delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na 

cidade de Ponta Delgada, a fim de apreciar e dar parecer sobre a Proposta 

de Lei 114/X que” autoriza o governo a alterar o Decreto-Lei n.º 558/99, de 

17 de Dezembro, que estabelece o regime jurídico do sector empresarial 

do Estado”.  

 

 

CAPÍTULO I 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação do presente projecto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto 

no n.º 2 do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, e na 

alínea i) do artigo 30.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores – Lei n.º 61/98, de 27 de Agosto. 

 

 

CAPÍTULO II 
APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E ESPECIALIDADE 

 
A presente proposta visa autorizar o Governo a alterar o regime jurídico do 

sector empresarial do Estado, estabelecido no Decreto-Lei n.º 558/99, de 

17 de Dezembro. 

 

O Decreto-Lei n.º 558/99 de 17 de Dezembro, estabeleceu o regime 

jurídico do sector empresarial do Estado. 

 

A revisão operada no Código das Sociedades Comerciais pelo Decreto-Lei 

n.º 76 A/2006, de 29 de Março e a necessidade de assegurar a harmonia 

entre aquele regime e o novo Estatuto do Gestor Público, que o Governo 
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pretende aprovar, torna necessárias algumas alterações, nomeadamente a 

adição de uma nova Secção IV, onde seja consagrada a distinção entre 

administradores executivos e não executivos e se preveja a existência de 

uma comissão executiva, bem como comissões especializadas, de 

auditoria e de avaliação, e ainda a aprovação pelos diversos órgãos dos 

respectivos regimentos internos. 

 

Visa, ainda, reforçar os mecanismos de controlo financeiro e os deveres 

especiais de informação das empresas públicas, com o objectivo de conter 

a despesa pública e o rigor na gestão dos recursos disponíveis. 

 

A Comissão entendeu, por unanimidade, nada ter a opor. 

 

Pela Ponta Delgada, 1 de Março de 2007. 

 

A Relatora (em substituição) 
 

 
(Ana Isabel Moniz) 

 
 
 
O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 
 
 

O Presidente (em substituição) 
 

 
(Henrique Ventura) 

     


